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'LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 272t07-10

o INSTtruro nr rnoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.Julho de 20i2, expede a
presente Licença que autoriza a:

Inrsnrssloo: Pioneiro Combustíveis Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspornÊxcrn: Av. do Turismo , no 7228, Tarumá, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.010.040/0019-33 INscRrÇÃo Esr,torr,tr-: 04.21 1 .5'1 8-3

Foxr: (92) 3624-8725 F,rx: (92) 981014343/99528-665't

REGrsrRo No IP A^M: 1012.2707 PRocEsso Ns: 13835t2022-Og

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

Flnluo,lor: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(querosene de avião, óleo diesel e condensado de gás natural).

PoruxcralPor-urDoR/DEcRÂDloon:Grande Ponrs:Médio

PRlzo on v,tLro,roe oEsrl Llcrxça: 04 ANOS.

.{tenção:
Estâ licenço é composte de ll restriçõcs e/ou condiçõcs coostrtrtes no verso, cujo río
cumprime[to/at€ndimento sujeitarí â süs invrlidsçâo ey'oü as penaüdadcs prcvistas em rormâs.
Esta licença'nío comproya nem substitui o documento de propriedrde, de possc ou de domírio do
imóvel-
Esta licença deve perman€cer na lor{lizrçío da rtividade e cxposta d€ forma yisível (frerte e verso).
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Juliano Marcos Vale te de Souza
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www.ipaam.am.goY.br
twittêr.com/lpaemAMl
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RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 272lO7.IO

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma- só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de

iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 13835/2022-09.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença

implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente a este IPAAM relatório
circunstanciado, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas do evento.

8. Manter atualizada as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Os serviços de manutenção (lavagem de tanque/desgaseificação) devendo ser os

mesmos realizados por pessoa fisica/jurídica licenciadas por órgão competente para

esta atividade, e apresentar quando da solicitação da renovação da Licença
comprovante dos serviços efetuados.

10. Esta licença autoriza o transporte fluvial produtos derivados de petróleo.
exclusivamente pela embarcação: Serra Dourada XIX

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos. atualizados:
a) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM). , 'r1r

b) Comprovante dos serviços de lavagem. manutenção e reparo que só podem ser

executados por empresas licenciadas.
c) Declaração de Conformidade
d) Certificado de Segurança da navegação - CSN.


